PARECER Nº 1393, DE 2016
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 157, DE 2016

De autoria do nobre Deputado Gil Lancaster, o projeto em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação e manutenção de sistema de segurança baseado em monitoramento por meio de câmeras de vídeos em Instituições de Longa Permanência para Idosos.

O projeto esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à sua aprovação.

Na sequência, a matéria foi distribuída a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, cabendo-nos, na qualidade de Relator, analisá-la à luz dos aspectos definidos no artigo 31, § 9°, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto merece acolhida nesta Comissão.

O projeto pretende reforçar a segurança das instituições que abrigam idosos, obrigando a instalação de sistema de monitoramento por câmeras, tal qual frequentemente encontrado em comércios e residências, e cada vez mais comum.

A medida mostra-se conveniente, sem dúvida. Por um lado, porque as residências próprias para idosos costumam apresentar maior fragilidade, vez que se tratam, em geral, de casas térreas. Além disso, por serem habitadas essencialmente por pessoas mais velhas, criminosos experientes imaginam, com razão, que a chance de enfrentarem algum tipo de resistência é menor. 

Por outro lado, devemos destacar que os idosos, justamente por conta de sua vulnerabilidade, precisam ser especialmente poupados de episódios de violência física ou psicológica. Nesse sentido, a hipótese de uma invasão, furto ou assalto precisa ser evitada ao máximo nas instituições de permanência, fato que reforça o mérito do projeto, haja vista a considerável eficácia que os equipamentos de segurança costumam conferir aos imóveis na prevenção de crimes, pelo desencorajamento de seus autores.  

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 157, de 2016

a) Coronel Camilo – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 15/6/2016.

a) Delegado Olim – Presidente

Coronel Camilo – Delegado Olim – Gil Lancaster – Coronel Telhada – Márcio Camargo – Ed Thomas 

